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ESTADO DO TOCANTINS
PODER LEGISLATIVO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS
REQUERIMENTO Nº      2026.
Requer seja encaminhado expediente ao Governo do Estado do Tocantins, bem como ao órgão competente, solicitando a implantação de um redutor de velocidade na rodovia TO-164, curva do KM 69, próximo a Jacilândia.

O Deputado que o presente subscreve, vem, respeitosamente, nos termos regimentais, requerer após anuência do Plenário que seja remetido, o presente REQUERIMENTO, ao Senhor Governador, solicitando um redutor de velocidade na rodovia TO-164, curva do KM 69, próximo a Jacilândia.

JUSTIFICATIVA
A presente solicitação se faz necessária em razão da elevada ocorrência de acidentes no referido entroncamento, o qual apresenta intenso fluxo de veículos, especialmente por ser uma via de ligação entre municípios importantes da região.
A ausência de uma estrutura adequada de organização do tráfego, como redutor de velocidade, tem contribuído significativamente para o aumento dos riscos de colisões, colocando em perigo a vida de motoristas, passageiros e pedestres que transitam diariamente pelo local.
Ressalta-se que a implantação do redutor de velocidade proporcionará maior segurança viária, melhorando a fluidez do trânsito e reduzindo consideravelmente o número de acidentes, atendendo assim a uma demanda urgente da população local e dos usuários da via.
Diante do exposto, considerando a relevância da medida para a preservação de vidas e melhoria da infraestrutura rodoviária do Estado, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente requerimento.
Sala das Sessões, 06 de abril de 2026.
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